
Funcionários Públicos

VANTAGENS INDEVIDAS

R esu ltado  de velhas e condenáveis praxes e 
da legislação dispersiva, m enos inspirada nos altos 
interesses do serviço público do que nas conve
niências pessoais a atender, m ultiplicavam -se as 
form as de  pagam ento  de vantagens aos funcioná
rios, concedidas sob os mais variados títulos e 
p re te x to s .

Era necessária providência radical, capaz dc 
abolir tal situação de privilégio, outorgada a al
guns, ainda que num erosos, em detrim ento  da 
grande massa dos servidores públicos.

C oube ao E sta tu to  dos Funcionários reali
zar a espinhosa e im prescindível ta re fa . Foram  
defin idas, com a maior precisão, todas as vanta
gens cujo recebim ento é lícito e que constituem  
não só a justa  retribuição de serviços extraordi
nários ou de natureza especial, como a indenização  
de despesas a que obrigue o exercício do  ca rg o .

A ss im  sendo, ficaram  atendidos, a um tempo, 
os ditam es da justiça e as imposições resultantes do 
interêsse do serviço público .

A lcançado  êste objetivo, poude o E sta tu to  
dispôr  :

"A lém  do vencim ento ou remuneração  
do  cargo e das vantagens previstas neste E s 
ta tuto , o funcionário não poderá receber ne
nhum a outra vantagem , a qualquer títu lo " , 
(art. 103) .

"N enhum a  importância será paga ao 
funcionário, si não houver dotação orçam en
tária p ró p ria " . (§ 3.° do m esm o art.) .

A  execução dessas disposições fo i recebida 
com reservas, m uito com preensíveis, dos interessa
dos em  taià recebim entos.

T ó d o  o esforço passou a ser dedicado ao 
desvirtuam ento  da iniludível e moralizadora signi

ficação dessas norm as legais, tão cristalinas na 
form a quanto no esp írito .

N o  naufrágio de tantos e tão rendosos pro
veitos, algum a cousa, a todo custo, procurou-se  
salvar.

U m a das m odalidades mais condenáveis dos  
pagam entos dessa natureza era a que, com um ente, 
ocorria em serviços de  fiscalização e pela qual, 
entre os fiscalizadores, distribuíam -se gratifica
ções, à conta de depósitos fe ito s  pelos próprios 
fisca lizados.

Inúm eros os argum entos invocados para ju s 
tificar tal prática.

A  natureza especial do  serviço, considerado  
benefício ou proveito  exclusivo  da em prêsa f is 
calizada, a economia para os cofres públicos, a  
grande responsabilidade dos agentes da fisca liza
ção, o vulto e o horário do trabalho, as tradições, 
as praxes, as disposições da legislação esparsa, 
ainda não uniform izada, tudo fo i procurado e d is
posto  para legitim ar a m anutenção do insusten
tável processo .

E m  longa e fundam entada  exposição de m o
tivos, em que justificou  a proposta da alteração 
de artigos de lei colidentes com o E sta tu to , o 
D A S P  dem onstrou a to ta l improcedência das ra
zões alegadas e a inocuidade dos esforços d es
pendidos para excluir da proibição estatutária a 
rem uneração dêsses serviços de fisca lização .

N ã o  ha recursos de argum entação capazes 
de conduzir a duas interpretações diversas o sen 
tido da expressa e taxativa  determ inação le g a l:

nenhum a vantagem , além das indicadas no
E sta tu to , pode ser paga ao funcionário, a
qualquer títu lo .

S i  não bastasse tão imperiosa e generalizada  
norma para vencer a resistente e interessada in
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com preensão, supriria a presum ida deficiência o 
d isposto  no artigo  226, item X  :

" E ' ainda proibido ao funcionário  :

R eceber estipêndios de firm as fornece
doras ou de en tidades fiscalizadas, no país ou 
no estrangeiro, m esm o quando estiver em mis- 
são referente à compra de  material ou fisca
lização de qualquer na tu reza” .

N ã o  colhe o argum ento  do carater peculiar 
do serviço que exige, m uitas vezes, trabalho e x 
traordinário, prestado além das horas de exp e
diente, ou m esm o fora da sede .

Q uando  isto ocorrer, é lícito o pagam ento dc  
vantagens previstas no E sta tu to , à conta da ver
ba própria, obedecidas as norm as e exercida a 
fiscalização que as leis e regulam entos em vigor 
prevêem  e ex igem .

N ã o  se alegue, igualm ente, o maior encargo  
do erário público.

N a d a  im pede que, si o serviço é prestado em  
benefício de determ inada entidade, atenda esta  
às despesas resultantes da sua execução.

O  que se preconiza é o recolhim ento aos co
fres públicos, para incorporação à receita, como 
ordena a própria C arta C onstitucional, de todas 
as importâncias pagas pelo interessado para o 
custeio do serviço.

O  que se pretende im pedir é a distribuição  
graciosa de vantagens, pagas por particulares, 
pois, no exercício de função pública, o funcioná
rio só pode receber dos cofres públicos.

O  que se visa extinguir é uma fo n te  de abu
sos, de facilidades, defendendo , ao m esm o tem po, 
os interêsses do Tesouro, evidentem ente prejudi
cado sem pre que o abono de vantagens especiais 
não corresponder à real prestação de serviços ex 
traordinários .

Notas para o funcionário

INGRESSO NO SERVIÇO PÚBLICO

A ntigos se rv ido res das associações de clas
se que operavam  em em préstim os aos funcioná
rios, m edian te  consignação  em folha, solicitaram  
lhes fôsse a ssegu rado  ap roveitam ento  em re p a r
tições ou estabelecim entos públicos.

E stu d an d o  o assunto , encam inhado ao seu 
exam e, o D A S P  acentuou  :

"O s serviços públicos, que devem  ter 
suas necessidades de pessoal perfeitam ente 
e stu d ad as e a tendidas, não podem  estar su 
jeitos a  êsse aproveitam ento, que se fará, na 
m aioria dos casos, com prejuizo da  habilita
ção ex ig ida” .

A cresce que, atualm ente, o ingresso nos ser
viços do E stado , como funcionário ou ex tranu- 
m erário, está ao  alcance de quantos possam  de
m onstrar a habilitação exigida, em concursos ou 
provas púb licas. Ê ste  regim e m oralizador, inspi
rad o  nos sábios princípios da verdadeira  dem ocra
cia, é o único que atende aos interêsses do serviço

público, assegurando-lhe, em breve tempo, a de
se jada  eficiência.

O  aproveitam ento com pulsório, em qualquer 
dos diferentes sectores da A dm inistração, não se 
justifica pois, e constituiria flag ran te  violação dos 
preceitos constitucionais e das leis que regem  a 
m até ria .

(E xposição  de m otivos  1 .035, de 13-7-40. 
— "D . O ."  de 19-7-40, pág. 1 3 .9 4 1 ) .

SERVIÇO DE TOMADA DE CONTAS

A  v iúva  de um co leto r federal, m orto  ha 
m ais de 14 anos e cujas con tas foram  julgadas, 
pelo T rib u n a l de C ontas, h a  cêrca de 20, solici
tou  ao  P resid en te  da R epública a restitu ição  da 
fiança p re s tad a  pelo falecido esposo, bem  como 
o pagam ento  de seis m eses de vencim ento, que não 
foi efetuado, em v irtu d e  de  inquérito  a que re s 
pondeu  aquele funcionário , processo  êste m an d a
do, em tem po, arq u iv ar, por n ad a  te r  sido ap u 
rado  con tra  o acu sad o .


